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ACÓRDÃO Nº 11714/2023 – TCU – 1ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 011.262/2019-2.  
2. Grupo II – Classe I – Assunto: Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial).  
3. Interessado/Responsáveis/Embargante: 
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (MTur). 
3.2. Responsáveis: Adenilson Pereira de Arruda (558.911.444-68); Luis Antônio de Araújo 
(231.919.104-68). 
3.3. Embargante: Luis Antônio de Araújo (231.919.104-68). 
4. Entidade: Município de Salgadinho/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Edmilson Alves da Silva Júnior (OAB/PE 33.649), representando Luis 
Antônio de Araújo.  
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a embargos de declaração em tomada 
de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo concernentes a irregularidades constatadas 
no convênio 456/2011, cujo objeto fora descrito como “ações de promoção turística do Município de 
Salgadinho-PE”. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª 
Câmara, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr. Luis Antônio de Araújo, em 
face do Acórdão 3580/2023 – 1ª Câmara, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. informar ao interessado/embargante que o inteiro teor da presente deliberação estará 
disponível para consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
 
10. Ata n° 37/2023 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 24/10/2023 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11714-37/23-1. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência) e Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer Costa. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BENJAMIN ZYMLER 

(Assinado Eletronicamente) 
WEDER DE OLIVEIRA 

na Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
PAULO SOARES BUGARIN 

Subprocurador-Geral 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74777214.


